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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 120/2017 
TIPO MENOR PREÇO 

 
 
O MUNICÍPIO DE ALEXÂNIA, Estado de Goiás, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que às 09h00min do dia 03 de Outubro de 2017, em sua sede, localizada na Avenida 15 de 
novembro, Área Especial nº 6, Centro, Alexânia, será realizada a sessão para recebimento e abertura 
dos envelopes contendo a Proposta Comercial e Documentação de Habilitação para o presente Pregão 
Presencial, “do tipo menor preço”, nos termos deste Edital e seus anexos, de acordo com o disposto 
na Lei 10.520/2002 e subsidiariamente na Lei 8.666/93. 
 
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, dando-
se início ao recebimento dos envelopes. 
 

1. DO OBJETO 
 
1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviço de manutenção corretiva e preventiva, com fornecimentos de peças, em equipamentos 
hospitalares e odontológicos para atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde - FMSA 
conforme descrição dos serviços contida no Anexo VII. 
 
1.2. Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO; 
 
ANEXO II - CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL; 
 
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE LICITAR OU CONTRATAR 
COM A ADMINISTRAÇÃO; 
 
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE; 
 
ANEXO V - MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO; 
 
ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO; 
 
ANEXO VII – DESCRIÇÃO DOS ITENS/SERVIÇOS; 
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2. DA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Além dos casos previstos no art. 9º da Lei 8.666/93, não poderão participar da licitação empresas 
que por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas para licitar ou firmar contratos com a 
Administração Pública. 
 
2.2. Poderão participar desta licitação empresas cujos atos constitutivos constem como objeto atividade 
relacionados com o presente edital, não sendo admitida a participação de empresas em consórcio. 
 

3. DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
 
3.1. O credenciamento se dará junto ao Pregoeiro, no caso de empresas, por um sócio munido de 
documento de identidade e Contrato Social/Estatuto ou por um representante munido de Procuração de 
acordo com o Anexo V, devendo este, no ato da entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a 
carteira de identidade ou outro documento equivalente, bem como o Contrato Social/Estatuto da 
empresa licitante.  
 
3.1.1. O Contrato Social/Estatuto da empresa licitante poderá ser apresentado em original ou por 
qualquer processo de cópia autenticada, conforme o disposto no art. 32 da Lei nº 8.666/93. 
 
3.2. Se o licitante não credenciar um representante estará abdicando do direito de fazer lance e, 
principalmente, de recorrer dos atos do pregoeiro. 
 
3.3. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa 
licitante neste PREGÃO, sob pena de exclusão sumária dos representados. 
 

4. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 
 
4.1. A proposta de preço e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverá ser recebida 
fechada, contendo as seguintes indicações: 
 

ENVELOPE Nº. 1 – PROPOSTA COMERCIAL 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 120/2017 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 
 

ENVELOPE Nº. 2 – HABILITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 120/2017 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 
 
4.2. Os licitantes deverão apresentar, separadamente, declaração dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação, de acordo com o modelo constante do Anexo I, deste Edital. 
 
4.3. O licitante que desejar concorrer na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá apresentar, juntamente com a declaração que trata o item 4.2, certidão expedida pela Junta 
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Comercial que comprove esta condição, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias que 
anteceder a data marcada para realização da sessão de recebimento das propostas. 
 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL 
ENVELOPE Nº. 1 

 
5.1. São requisitos da proposta: 
 
a) apresentar a Planilha de Preços, devidamente preenchida, contendo o valor em REAIS, com duas 
casas decimais, do preço a ser cobrado pelo objeto da presente licitação, nos quais já deverão estar 
incluídos todos os custos inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, taxas e seguros incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto desta licitação; 
 
b) conter as especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as características 
técnicas dos serviços ofertados; 
 
c) conter o prazo da prestação dos serviços; 
 
d) ser impressa em língua portuguesa, contendo o número e a modalidade da licitação deste Edital, 
devendo preferencialmente, conter razão social, CNPJ ou RG, CPF, endereço, número de telefone e 
número de fax da empresa licitante; 
 
e) conter a assinatura do responsável; e, 
 
f) conter o prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar do dia da sessão 
de recebimento e abertura dos envelopes. 
 
5.2. A proposta de preços deverá ser entregue também em meio magnético (pendrive) para 
alimentação do sistema de informática, preenchida no arquivo fornecido juntamente com o edital, sob 
pena de desclassificação. 
 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
6.1. Depois de abrir as propostas, o Pregoeiro verificará sua conformidade com os requisitos do edital e 
seus anexos, examinará a aceitabilidade quanto aos preços apresentados e procederá à classificação 
daquela que apresentar o menor preço e daquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 
10% (dez por cento), relativamente ao menor preço, para participarem dos lances verbais. 
 
6.2. As propostas que não estejam de acordo com as exigências deste Edital e anexos serão 
desclassificadas. 
 
6.3. Para fins do que dispõe o art. 48, inciso II da Lei 8.666/93, o Pregoeiro poderá exigir a 
apresentação da planilha de custos na abertura das propostas bem como após a fase de lances, na 
própria Sessão. 
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6.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas comerciais nas condições do item 
6.1, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), neste número já 
incluído a de menor preço, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam 
os preços oferecidos nas propostas. 
 
6.5. Na ocorrência de empate dentre os classificados para participarem dos lances verbais a ordem 
para esses lances será definida através de sorteio. 
 
6.5.1. Será considerado empate quando as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte sejam superiores até 5% (cinco por cento) ao melhor preço. 
 
6.5.2. Será assegurada a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, como critério de desempate. 
6.6. Aos licitantes classificados serão oportunizadas novas disputas, por meio de lances verbais e 
sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 
 
6.6.1 Caberá ao Pregoeiro a definição e/ou alteração de valores mínimos na fase de lances verbais. 
 
6.7. Caso não se realize lances verbais, verificada a conformidade entre a proposta de menor preço, as 
exigências do Edital e ainda, o preço estimado para a contratação, o Pregoeiro negociará diretamente 
com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
 
6.8. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades do item 11 deste Edital. 
 
6.9. Quando não houver mais lances, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas 
exclusivamente pelo critério do menor preço. 
 
6.10. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao preço apresentado pela primeira classificada, 
conforme definido neste Edital. 
 
6.11. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias - item 7, do 
proponente. Se não aceitável, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, prosseguindo-se o 
certame. 
 
6.12. Ocorrendo a hipótese dos itens 6.10 e 6.11, será lícito ao Pregoeiro negociar diretamente com o 
proponente para obtenção de melhor preço. 
 
6.13. Se todas as propostas forem desclassificadas o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 
08 (oito) dias úteis para a apresentação de outras propostas, escoimadas das causas da 
desclassificação. 
 



                                                                                   

 

 

                                                                                  

 5 

6.14. O pregoeiro definirá o prazo para que o licitante declarado vencedor apresente sua proposta de 
preços readequada, com as modificações necessárias para sua adaptação ao novo preço proposto, se 
for o caso. 
 
7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO-ENVELOPE Nº. 2 
 
7.1. A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá de: 
 
a) Ato constitutivo devidamente registrado na Junta Comercial, sendo anexada a última atualização, se 
houver, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
 
b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis ou simples, acompanhada de prova da 
investidura ou nomeação da administração em exercício; 
 
c) Registro empresarial, no caso de empresa individual. 
 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país; 
 
e) Declaração, em papel timbrado, do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal. 
 
f) Declaração, em papel timbrado, de inexistência de impedimento de licitar ou contratar com a 
administração; 
 
 
7.2. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista consistirá de: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
b) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal; 
 
c) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Pública Estadual; 
 
d) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Pública Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 
licitante; 
 
e) Certificado de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, no caso de pessoa 
jurídica; 
 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 
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7.4. Todos os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou por 
qualquer processo de cópia autenticada, conforme o disposto no art. 32 da Lei nº 8.666/93. 
 
7.5. Para certidões emitidas que não tenha, de forma explícita, o prazo de validade, será considerado o 
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir de suas emissões devendo estar válidas na data de 
abertura dos envelopes de documentos de habilitação. 
 
7.6. As microempresas e empresas de pequeno porte, caso não comprovem a regularidade fiscal e 
trabalhista, terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável a critério da Administração Pública por 
igual período, para apresentar as certidões negativas ou positivas com efeito de negativas exigidas no 
presente edital, sob pena de decadência ao direito de contratação. 
 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 
 
8.1. Concluída a fase de classificação das propostas, será aberto o Envelope nº 2 – Habilitação da 
proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar. 
 
8.2. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, o 
Pregoeiro prosseguirá com a abertura do envelope de documentação da proponente classificada em 
segundo lugar, assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
 

9. DOS RECURSOS 
 
9.1. Declarado o vencedor do presente PREGÃO, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, desde que devidamente registrada a síntese de suas razões em 
ata, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar razões de recurso, 
facultando-se aos demais licitantes a oportunidade de apresentar contra razões em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos. 
 
9.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito de 
recurso e na adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
 
9.3. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação apenas dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
9.4. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 
 
9.5. Constarão da ata do PREGÃO a ser assinada pelo Pregoeiro, membros da equipe de apoio e 
pelos licitantes presentes que desejarem, os fatos que ocorrerem na sessão pública, os valores das 
propostas escritas, os valores dos lances verbais oferecidos, com os nomes dos respectivos ofertantes, 
as justificativas das eventuais declarações de inaceitabilidade e desclassificação de propostas, bem 
como da inabilitação e os fundamentos da adjudicação feitos pelo Pregoeiro. 
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10. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
10.1. O vencedor do certame será convocado para assinar o Contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias a 
contar do recebimento da convocação. 
 
10.2. O prazo acima estipulado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo convocado durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo 
MUNICÍPIO. 
 
10.3. No caso de o convocado não assinar o contrato ou recusar-se a fazê-lo no prazo estabelecido, 
sem prejuízo da aplicação de multa de até 5% (cinco por cento) do valor estimado para esta licitação, o 
MUNICÍPIO se reserva o direito de convocar outro licitante, observada a ordem de classificação. 
 

11. DAS SANÇÕES 
 
11.1. O licitante que desistir do lance ofertado, conforme definido no subitem 6.8, estará sujeita às 
seguintes penalidades: 
a) suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 anos; 
 
b) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor global de sua proposta comercial; 
 
11.2. As penalidades só não serão aplicadas se a desistência ocorrer em razão de fato superveniente 
ou justificável e aceito pelo MUNICÍPIO. 
 
11.3. As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo que assegurará o 
contraditório. 
 
11.4. O prazo para pagamento das multas será de até 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da 
empresa apenada. 
 

12. DAS DEMAIS CONDIÇÕES 
 
12.1. Os interessados na presente licitação poderão retirar cópia do Edital na sede do Município, 
localizada no endereço constante do preâmbulo ou no site www.alexania.go.gov.br.  
 
12.2. Até dois dias úteis antes da data marcada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
 
12.2.1. A petição deverá ser encaminhada por escrito, devendo ser entregue pessoalmente na 
Comissão Permanente de Licitação. 
 
12.3. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência com a suspensão da sessão, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
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processo, sendo vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato 
da sessão pública. 
 
12.4. A licitação não implica proposta de contrato por parte do Município. Até a assinatura do Contrato 
poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito à indenização ou ressarcimento e sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis, se o Município tiver conhecimento de qualquer fato ou 
circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone a sua 
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 
 
12.5. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
 
 

Alexânia, 19 de Setembro de 2017. 
 
 

KELLY CRISTINA MOREIRA DE MELO SANTOS 
Pregoeira 
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ANEXO I 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
 
Ao  
MUNICÍPIO DE ALEXÂNIA 
 
REF. PREGÃO Nº 120/2017 
 
 
Sr. Pregoeiro, 
 
Pela presente, declaro (amos) que, nos termos do art. 4º, VII, da Lei nº. 10.520/2002, ____(indicação 
da razão social ou nome da pessoa física) cumpre  plenamente os requisitos de habilitação para o 
PREGÃO nº 120/2017. 
 
 
___________________, ____ de ___________de 2017. 
 
 
___________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO II 
 

CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
 
Pregão Presencial nº 120/2017 
 
 
_________________, inscrito no CNPJ nº. ____, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
_____, portador(a) da Carteira de Identidade nº.______ e do CPF nº. _____, DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 
 
 
___________________, ____ de ___________de 2017. 
 
 
___________________________________ 
Assinatura do representante legal 
 
 
(Recomendação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO. 

 
 
Pregão Presencial nº 120/2017 
 
A Empresa ________, sediada na rua _________, nº______, ___ (cidade), ___ (Estado), inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.) sob o nº ____, por seu representante legal (Diretor, 
Gerente, Proprietário, etc.), DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 
 
 
___________________, ____ de ___________de 2017. 
 
 
 
___________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE. 
 

Pregão Presencial nº 120/2017. 
 
 
A Empresa ______, sediada na Rua ____, nº ____, ___(cidade), ____ (Estado), inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.) sob o nº _____, por seu representante legal (Diretor, Gerente, 
Proprietário, etc.), DECLARA, sob as penas da lei, a INEXISTÊNCIA de fatos supervenientes à data de 
expedição do Certificado de Registro Cadastral apresentado, que impossibilitem sua habilitação no 
PREGÃO Nº 120/2017 pois que continuam satisfeitas as exigências previstas no art. 27 da Lei nº 
8.666/93 e alterações. 
  
 
___________________, ____ de ___________de 2017. 
 
 
___________________________________ 
Assinatura do representante legal 
 
 
 
(Obs.: Esta declaração deverá ser juntada aos documentos de Habilitação, caso o licitante faça opção 
por apresentar Registro Cadastral de Fornecedores do Município de Alexânia em substituição aos 
documentos de habilitação) 
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ANEXO V 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
 
 
Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede (endereço 
completo da matriz), inscrita no CNPJ sob nº ______ e Inscrição Estadual sob nº _____, representada 
neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s) Sr(a)..., portador(a) da Cédula de Identidade 
RG n.º ... e CPF n.º..., nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a)..., portador(a) da 
Cédula de Identidade RG n.º ... CPF n.º..., a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 
(Razão Social da Empresa) perante ... (indicação do órgão licitante), no que se referir ao PREGÃO N.º 
120/2017, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive 
apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, 
os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO em nome da 
Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de 
formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir 
expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se 
imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 
assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 
 

A presente Procuração é válida até o dia _____. 
 

___________________, ____ de ___________de 2017. 
 

___________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO VI 
MINUTA DO CONTRATO 

 
Contrato nº _______/2017 
 
Contrato de ______, ao qual se vinculam de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ALEXÂNIA, unidade gestora dos recursos da Saúde do Município de Alexânia, Estado de Goiás, com 
sede na Avenida 15 de novembro, Área Especial n° 6, Centro, inscrito no CNPJ sob nº 
14.804.921/0001-11, nesse ato representado pelo Gestor, o Sr. Rafael Costa Gonçalves, brasileiro, 
casada, residente em Alexânia, Goiás, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa _________________, com sede na ___________, inscrita no CNPJ nº ________, 
representada por __________________, aqui denominada simplesmente CONTRATADA, lavraram o 
presente instrumento, nos termos do Pregão Presencial nº 120/2017, regido pela Lei nº 8.666/93, e 
pelas cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de 
manutenção corretiva e preventiva, com fornecimentos de peças, em equipamentos hospitalares e 
odontológicas para o Fundo Municipal de Saúde- FMSA. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - Para execução do presente contrato, a CONTRATANTE pagará 
para a CONTRATADA a importância de R$ _____ (____), com ___ parcelas mensais de R$ _____ 
(____).  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - O presente contrato somente poderá ser reajustado para 

restabelecer a relação entre os encargos e a retribuição, para a justa remuneração dos serviços 
prestados, nos termos do art. 65, II, d, da Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA QUARTA - A vigência do presente contrato será de sua assinatura até 

_______, podendo ser aditado nos casos previstos na Lei nº 8.666/93.    
 
CLÁUSULA QUINTA - As despesas decorrentes do presente contrato serão 

contabilizadas por conta da seguinte Dotação Orçamentária: _____________. 
 
CLÁUSULA SEXTA – A Empresa contratada deverá prestar serviços de manutenção preventiva e 

corretiva em equipamentos hospitalares de diversas marcas e modelos, incluindo fornecimento de peças, quando 
necessário. 

 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Incluem-se no preço mensal do contrato o fornecimento e a aplicação 

de materiais de reposição e materiais de consumo. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A CONTRATADA deverá atender às solicitações de comparecimento 

para correção dos defeitos ou falhas em qualquer unidade dos equipamentos no prazo máximo de 02 (duas) horas, a contar 
do recebimento da Ordem de Serviço ou solicitação emitida por servidor da Secretaria Municipal de Saúde (SMS), 
devidamente autorizado, sendo prestado o atendimento no período compreendido entre 8h e 17h, de segunda a sexta-
feira, exceto aos feriados, nos locais onde se encontram instalados os equipamentos. 
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SUBCLAUSULA TERCEIRA – Os serviços de manutenção preventiva e corretiva, sempre que 
possível, deverão ser desenvolvidos no período indicado anteriormente. Entretanto, caso a natureza do serviço a ser 
executado possa causar interrupções no funcionamento dos sistemas, ou possa causar qualquer problema ao normal 
funcionamento das Unidades de Saúde na qual o equipamento esteja instalado, excepcionalmente tais serviços poderão ser 
programados para outros horários e dias, desde que não gerem pagamento de horas extras e/ou adicional noturno. 

SUBCLAUSULA QUARTA - A CONTRATADA deverá emitir Relatório Circunstanciado, especificando a 
causa e tipo de problema apresentado e indicando a necessidade, ou não, da substituição de peças, componentes ou 
acessórios, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do comparecimento ao local;   

SUBCLAUSULA QUINTA - Todo equipamento, componente ou peça que necessitar ser removido para 
conserto em oficina necessitará de prévia autorização do gestor do contrato. As despesas com a retirada, a remessa, a 
devolução e a posterior reinstalação correrão por conta da CONTRATADA. 

SUBCLAUSULA SEXTA - Havendo necessidade de substituição de peças, a CONTRATADA deverá 
realizar o reparo no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, seja no local onde estão instalados os equipamentos ou em 
oficina, a contar da aprovação do serviço pelo gestor do contrato. 

SUBCLAUSULA SETIMA - Não havendo necessidade de substituição de peças, o prazo será de 24 
(horas), contado a partir da aprovação do serviço pelo gestor do contrato. 

 
SUBCLAUSULA OITAVA - Dentro dos prazos estipulados anteriormente, fica assegurado a Secretaria 

Municipal de Saúde que o técnico da CONTRATADA deverá sanar o defeito causador da paralisação dos equipamentos . 
SUBCLAUSULA NONA - Nos equipamentos que se encontrem em período de garantia os serviços de 

manutenção corretiva somente poderão ser executados após a constatação de que o problema não decorre de defeito 
coberto pela garantia e autorização expressa da CONTRATANTE.   

SUBCLAUSULA DECIMA - Ficando constatado que o problema do equipamento sob garantia decorre 
de defeito de fabricação, a CONTRATADA comunicará o fato ao CONTRATANTE no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
mediante emissão de Laudo Técnico, assinado pelo técnico responsável pela condução dos serviços, a fim de que sejam 
tomadas as providências necessárias. 

SUBCLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - Caso a CONTRATADA execute os serviços a que se refere a 
clausula anterior e disto resulte a perda da garantia oferecida, ela assumirá durante o período remanescente da garantia 
todos os ônus a que atualmente está sujeito o fabricante do equipamento. 

SUBCLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Durante o prazo de garantia dos equipamentos será atribuída 
à CONTRATADA a responsabilidade por eventuais procedimentos ou omissões que contribuam para a extinção da garantia 
determinada pelo fabricante. 

SUBCLAUSULA DECIMA TERCEIRA - As despesas com locomoção do técnico para manutenção 
serão por conta da empresa contratada. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, 

mediante acordo entre as partes, ou unilateralmente pela Administração, nos casos previstos no art. 79, 
da Lei nº 8.666/93. 

 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Fica estipulada a multa de 2% (dois por cento) do valor 

global do contrato, apurado no momento respectivo, para a parte que descumprir as cláusulas 
pactuadas no presente instrumento. 

 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão em comum acordo entre as partes não gera 

direito a multa da presente cláusula. 
 
CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o foro da Comarca de Alexânia, Goiás, para dirimir as 

questões oriundas deste contrato. 
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E por estarem assim contratados, firmam e assinam o presente instrumento contratual, em 

duas vias de igual teor e forma, para os seus jurídicos e reais efeitos, na presença de duas 
testemunhas idôneas que também assinam. 

 
Alexânia, ____ de _______ de 2017. 

  
 
 

MUNICÍPIO DE ALEXÂNIA – GO 
CONTRATANTE 

 
 

CONTRATADO 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1. _____________________________ 2. _____________________________ 
CPF          CP 
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ANEXO VII 
 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
1. DO OBJETO 
 
A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de manutenção corretiva e preventiva, com fornecimentos de peças em equipamentos hospitalares e 
odontológicos para atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde de Alexânia-Go.  
 
2.1 DOS SERVIÇOS 
 
2.1.1. A Empresa contratada deverá prestar serviços de manutenção preventiva e corretiva em 
equipamentos hospitalares de diversas marcas e modelos, discriminados na Listagem de Bens 
constante deste Anexo, incluindo fornecimento de peças, quando necessário.   
 
2.1.2. Incluem-se no preço mensal do contrato o fornecimento e a aplicação de materiais de reposição 
e materiais de consumo, conforme definições constantes no item 07 deste termo.    
 
2.1.3. A CONTRATADA, sempre que for realizada manutenção corretiva, deverá encaminhar à 
Secretaria Municipal de Saúde RELATÓRIO TÉCNICO de todos os bens patrimoniais atendidos, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da conclusão do reparo, no qual deverá constar a 
descrição dos serviços e do defeito apresentado, as peças substituídas, quando for o caso, bem como 
o tipo de bem, nº de patrimônio, data do reparo e prazo de garantia, tanto dos serviços quanto das 
peças.   
 
2.1.4. A CONTRATADA deverá apresentar RELATÓRIO TÉCNICO mensal relativo à manutenção 
preventiva, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após a sua realização, no qual deverá constar a 
descrição dos serviços realizados, bem como o fornecimento e aplicação de materiais de reposição, 
quando for o caso. 
 
2.2. DOS MATERIAIS  
  
2.2.1 A CONTRATADA assumirá a responsabilidade e o ônus pelo fornecimento de todos os materiais 
de reposição e materiais de consumo necessários à revisão, fixação, correção de vazamentos de ar e 
água, limpeza, testes, recarga, calibração, lubrificação e conservação dos equipamentos cuja 
manutenção seja objeto desta licitação.  
  
2.2.2 Entende-se por materiais de reposição, de forma exemplificativa: parafusos, roscas, bielas, anéis, 
borrachas de vedação, fusíveis, garrafas externas de reservatório de água dos equipos, correias e 
correlatos. 
   
2.2.3 Entende-se por materiais de consumo, de forma exemplificativa: álcool, benzina, estopa, flanela, 
fita isolante, soldas, graxa, lixas, óleo lubrificante, vaselina, gás, produto de limpeza não abrasível e 
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biodegradável, necessários à manutenção preventiva dos equipamentos e recomendados pelo 
fabricante e correlatos.  
  
2.3. DO FORNECIMENTO DE PEÇAS E SUA APLICAÇÃO   
  
2.3.1. Constatada a necessidade de substituição de peças nos equipamentos, seu fornecimento e 
instalação obedecerão às seguintes etapas:   
 
a) emissão de relatório circunstanciado, pela CONTRATADA, especificando o defeito apresentado e as 
peças que necessitam ser substituídas;  
b) ratificação, pela Secretaria Municipal de Saúde, da necessidade de substituição das peças indicadas 
no relatório circunstanciado apresentado pela CONTRATADA;  
c) fornecimento das peças pela CONTRATADA, de acordo com o estabelecido;   
d) instalação das peças pela CONTRATADA; 
   
2.3.2. Todas as peças fornecidas e instaladas pela CONTRATADA deverão ser genuínas ou 
recomendadas pelo fabricante, de configuração idêntica ou superior; 
   
2.3.3. Todas as peças, componentes e materiais porventura substituídos deverão ser entregues pela 
CONTRATADA ao gestor do contrato; 
  
2.3.4. Caso haja impossibilidade de apresentação das peças no prazo indicado, a CONTRATADA 
deverá apresentar documento justificando a impossibilidade do fornecimento e instalação; 
   
2.3.5. A instalação de qualquer peça nos equipamentos será de responsabilidade exclusiva da 
CONTRATADA, que não poderá impor a Secretaria Municipal de Saúde, por tais aplicações, qualquer 
ônus adicional aos preços contratados para os serviços de manutenção.   
 
 
3. RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS PARA MANUTENÇÃO: 
 

Tabela 1: HMA 

Item Quantidade Descrição 

1 09 Aparelhos de pressão adulto 

2 03 Aparelho de pressão infantil 

3 02 Aparelho de eletrocardiograma 

4 01 Balança para adulto 

5 02 Autoclave modelo HS 



                                                                                   

 

 

                                                                                  

 19 

6 02 Respirador 

7 03 Aparelho de nebulização 

8 03 Aspirador 

9 01 Foco Central  

10 01 Foco de pé 

11 02 Mesa Cirúrgica 

12 01 Monitor multiparamétrico 

13 03 Bisturi Elétrico 

14 09 Caneta para bisturi elétrico 

15 01 Incubadora GRN 

16 02 Balança caudeiro 

17 04 Oxímetro de pulso 

18 02 Desfibrilador monofásico 

19 02 Laringoscópio 

20 01 Negatoscópio 

21 01 Sonar 

22 01 Aparelho de de Raio X e comando de raio X 

23 01 Aparelho de processador de raio X 

24 01 Mesa de aparelho de raio X 

25 01 Aparelho de ultrassonografia 

26 10 Aparelhos de Ar condicionado 

27 03 Berço Aquecido 
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Tabela 2:  UBS I 

Item Quantidade Descrição 

1 01 Balança 

2 01 Aparelho Sonar 

3 01 Pinard 

4 05 Esfigmomanômetro (3 em uso e 2 com defeito) 

5 05 Estetoscópio 

6 01 Aparelho de Nebulização 

7 04 Macas  

8 01 Mesa de Mayo 

9 01 Foco de Luz ( não funciona) 

10 02 Braçadeira para coleta de sangue 

 

 

 

Tabela 3:  UBS II 

Item Quantidade Descrição 

1 01  Cadeira de dentista 

2 01 Sugador água do equipo 

3 01 Caneta de baixa pressão 

4 01 Foco de luz 

5 02 Aparelho de PA 

6 02 Balança infantil 

7 01 Esteto 
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Tabela 4:  UBS III 

Item Quantidade Descrição 

1 01 Fotopolimerizador 

2 01 Cadeira Odontologica  

3 01 Compressor  

4 01 Autoclave 

5 01 Kit de caneta alta e baixa rotação  

6 01 Balança digital  

7 01 Banlaça infantil  

8 02 Aparelhos de PA 

9 01 Aparelho de Nebulização 

10 01 Freezer da  Vacina 

11 01 Geladeira da Vacina 

 

 

Tabela 5:  UBS IV 

Item Quantidade Descrição 

1 01 Caneta de alta rotação 

2 01 Caneta de baixa rotação 

3 01 Cadeira odontológica 

4 01 Autoclave 

5 01 Fotopolimerizador 

6  Compressor 

7 01 Foco ginecológico 

8 01 Mesa ginecológica-01, 
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9 01 Balança infantil 

10 02 Monitor fetal-0 

11 02 Aparelho de PA 

12 02 Balança adulta 

13 02 Aparelho de glicemia 

 

 

Tabela 6:  UBS V 

Item Quantidade Descrição 

1 02 Cadeira odontológica  

2 02 Balança pediátrica  

3 02 Balança adulto  

4 03  Aparelho de hgt 

5 02 Estetos  

 

 

Tabela 7:  UBS VI 

Item Quantidade Descrição 

1 02 Esfigmomanômetro 

2 01 Autoclave  

3 01 Balança adulto 

4 01 Balança pediátrica  

5 01 Detector fetal  sonar 

6 01 Cadeira odontológica  

7 01 Caneta odontológica  

8 01 Compressor  
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9 01 Cadeira de rodas  

10 01 Foco de luz com tripé  

 

Tabela 8: USJK 

Item Quantidade Descrição 

1 01 Balança pediátrica  

2 01 Balança antropométrica com régua 

3 11 Esfignomanômetro- 11 sendo 1 funcionando e 10 com 

defeito 

4 01 Aparelho de pressão arterial coluna de mercúrio 

 

5 01 Aparelho de ECG 

6 01 Aparelho de nebulização 

7 01 Monitor fetal cardiológico 

8 01 Seladora 

9 02 Colposcópio binoculaR 

10 03 Foco ginecológico- 3 sendo 1 funcionando e 2 com defeito 

11 03 Aparelho de sonnar- 3 sendo 1 funcionando e 2 com 

defeito 

12 01 Frizzer 

13 02 Geladeira 

14 01 Equipo para refração oftamológica 

15 01 Lâmpadade fenda 

16 01 Refrator de greens 

17 01 Tabela optotipo optometria de teste visual 

18 01 Estufa 

19 01 Frigobar 



                                                                                   

 

 

                                                                                  

 24 

20 01 Frigobar 

21 01 Centrifuga 

22 08 Ar condicionado 

23 02 Aparelhos (tens, fes, Burst) Neurodyn III 

24 01 Aparelho (Tens, Fes e Russa) Neurodyn 

25 01 Sonopulse Especial de 1 a 3 mhz (Diamond Line) 

26 01 Infravermelho com pedestal e de mesa 

 

 

 

 


